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DECRETO N2 8434/94 
de 06 de JUnho de 1994 

D1spõe sobre alteração de redação 
de escola muniClpal p r evista pelo 
Decreto nQ 8415/94. 

A Prefe1 ta Munic1pal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribu1çC::es lega1s, e nos termos do lliClso IX, do artigo 92, 
da Le1 Orgânica do Mun1c i p1o, de 05 de abnl de 1 C";>90 e cons1derando o que 
consta do Processo Adm1n1strat1vo n2 020749/94-2; 

D E C R E T A: 

Art2 lQ A escola mur11c1pal des1gnada pelo 
artigo 12, do Decreto n Q 8415/94, de 10 de maio de lq94, passa a vigorar 
com a segu1nte redação: 

"ArtQ 12 A Escola Mun1c1pal de Educação 
Infantil - EMEI. Professora Mana Ofélla Venez1an1 Pedrosa, passa a ser 
designada como ESCOLA MUNICIPAL DE PRIMEIRO GRAU EMPG. PROFQ MARIA 
OF!tLIA VENEZIANI PEDROSA, s1 tua da à Rua Sérg10 Gonzaga Azevedo - J al-dlm 
Limoeiro". 

ArtQ 22 Este decreto entrará em v1gor na 
data de sua publlcação, revogadas as dispos1ções em contrário. 

06 de JUnho de 1994. 
Prefei tu l-a Mtlll lClpal de São José dos Campos, 

-,~: , ~ , d.t.-r.j\ 11/\ 
Angela rf~~~e: Gu

1

~dagmn 
Prefeita r Mun1c1pal 

Ma~~ Van Veen 
Secretária de Educação 

Registrado na D1visão de Formahzação e Atos de 
Secretaria de Assuntos Jur i dicos, aos seis dias do mês de junho do ano 
de hum m1l novecentos e noventa e quatro. 

~Jún1or' 
Div1são de Formahzação e Atos 


